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LEI N» 716/2019

SÚMULA: Institui o Conselho Municipal de Turismo, cria

o Fundo Municipal de Turismo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA.
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU
PREFEITO. SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

CAPITULO I

Do Conselho Municipal de Turismo

Art.1®. Fica instituído o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR. criado com o
objetivo de implementar a política municipal de turismo, junto a Secretária
Municipal de Turismo, como órgão deliberativo e de assessoramento, elegendo a
promoção e o incentivo turístico como fator de desenvolvimento sustentável, social,
econômico e ambiental, nos termos do artigo 180 da Constituição Federal.

Art.2°. Ao Conselho Municipal de Turismo compete:

I. Formular as diretrizes básicas a serem obedecidas na política municipal de
turismo;

II. Propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias ao pleno
exercício de suas funções, bem como modificações ou supressões de

exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades
de turismo.

III. Opinar sobre Projetos de Leis que se relacionem com o turismo ou adotem
medidas que neste possam ter implicações;

IV. Apoiar o desenvolvimento de programas e projetos de interesse turístico
visando incrementar o fluxo de turista ao Município, através da Secretaria

Municipal de Esporte e Turismo;

V. Estabelecer diretrizes para um trabalho coordenado entre os serviços

públicos municipais e os prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de
promover a infra- estrutura adequada à Implantação do turismo;
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